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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

DECRETO Nº 5907, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2724 

 

                       Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 
                       vigente um crédito adicional suplementar e da outras 
                       providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 4.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

 Suplementação ( + )                                                                                             4.000,00 
 
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000 Secretaria de Administração e Governo 4.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                 FICHA 55 
 

 
 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o 
parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
  
 

                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000 Secretaria de Administração e Governo -4.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 52 
  
  
 Anulação ( - )                                                                                                          -4.000,00 
 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 10 de novembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PORTARIA Nº 445, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de Aline Aidar, para o cargo em 

Comissão de Diretor de Cultura e dá outras providências. 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, artigo 65 da 

Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto e Artigo 11, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 

197 de 14 de dezembro de 2022, ... 

 

   RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica nomeada a senhora Aline Aidar, portadora do RG nº 22.622.666-9, CPF nº 167.084.578-

81, PIS/PASEP nº 209.07226.88-9, para o cargo em Comissão de Diretor de Cultura. 

 

Parágrafo Único. O Cargo em Comissão que trata este artigo é de livre nomeação e exoneração. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de novembro de 2025. 
 
 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 
ESCLARECIMENTO 

 
 

REF. EDITAL N° 43/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2489/2025 

 
 

No Lote 49 – Purificador de água: esclaremos que o Purificador de Água é com 
Compressor de 127V ou bivolt 
 
No lote 52: para auxiliar na cotação das resistências: 
Item Descrição - Modelos de Chuveiros Compatíveis 
1 RESISTÊNCIA FASCHION BELA 220V - Compatível ao Chuveiro Ducha 
Bella Ducha 4t Ultra - Lorenzetti, Cor Branco   com min. 6.800W á 7.800W. 
2 RESISTÊNCIA P/ DUCHA FAME 127V - Compatível ao Chuveiro Fame 
Super Ducha Quattro Kibanho 4t 127V, Cor Branco, com min. 3.500W á 5.500 W. 
3 RESISTÊNCIA P/ DUCHA FAME 220V - Compatível ao Chuveiro SUPER 
DUCHA QUATTRO BRANCO 220V, com min. 6.800W á 7.800W. 
4 RESISTÊNCIA P/ DUCHA LORENZETTI 220V - Compatível ao Chuveiro 
Lorenzetti Maxi Ducha Ultra Branco, 220V, com min. 6.800W á 7.800W  
 

 

VISTA ALEGRE DO ALTO, 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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